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PROCESSO Protocolo SICCAU nº 1778258/2023 

INTERESSADO Plenário do CAU/RS 

ASSUNTO Reprogramação do Plano de Ação CAU/RS 2023 

DELIBERAÇÃO Nº 017/2023 – CONSELHO DIRETOR 

 
O Conselho Diretor do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul, reunido 
presencialmente na Sede do CAU/RS em Porto Alegre, no dia 23 de junho 2023, no uso das competências 
que lhe conferem o Regimento Interno, após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando que as Diretrizes para a Reprogramação do Plano de Ação 2023 foram enviadas pelo 
CAU/BR; 
 
Considerando a Deliberação da Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/RS nº 041/2023 que 
aprovou a 1º Reprogramação Ordinária do Plano de Ação e Proposta Orçamentária do CAU/RS, para o 
exercício de 2023; 
 
DELIBEROU por:  
1. Propor ao Plenário, a homologação da 1ª Reprogramação do Plano de Ação CAU/RS de 2023 

aprovado pela CPFi, com ajuste em contas de projetos especiais para a aquisição de R$ 
145.000,000 (cento e quarenta e cinco mil reais) para a realização do Edital Patrimonial de 
Inventário, com recurso proveniente de: 
a. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do Projeto Especial Qualidade no Ensino; 
b. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do Projeto Especial Ensino de Ética; 
c. R$ 15.000,00 (quinze mil reais) do Projeto Especial Capacitação em ATHIS; 
d. R$ 15.000,00 (quinze mil reais) do Projeto Especial Nenhuma Casa Sem Banheiro; 
e. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) de novo recurso do imobilizado. 
 

2. Propor ao Plenário a criação de uma Normativa de Planejamento, detalhando o procedimento, e 
as respectivas responsabilidades na elaboração do Plano de Ação e suas Reprogramações, com a 
inclusão da manutenção dos eventos relacionados, como o Encontro de Planejamento 
Estratégico; 
 

3. Propor ao Plenário o envio de questionamento ao CAU/BR quanto às justificativas dos critérios 
das projeções de redução de arrecadação do Conselho, com a respectiva base de cálculo; 

 
4. Encaminhar esta Deliberação ao Plenário do CAU/RS para homologação. 
 
Com votos favoráveis, da vice-presidente Andréa Larruscahim Hamilton Ilha, da conselheira Evelise Jaime 
Menezes e dos conselheiros Fábio Müller, Fausto Henrique Steffen, Carlos Eduardo Mesquita Pedone e 
Rodrigo Spinelli, atesto a veracidade das informações aqui apresentadas. 
 
 

Porto Alegre/RS, 23 de junho de 2023. 
 
 
 

TIAGO HOLZMANN DA SILVA 
Presidente do CAU/RS 
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